
INDICAÇÃO Nº 
1565
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Creche Escola de Educação Infantil “São Francisco de Assis”, que solicita a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais) que serão destinados à aquisição de um veículo – Tipo Van, que será utilizado pela Entidade, localizada no Município de Duartina.

JUSTIFICATIVA

                    A Creche Escola São Francisco de Assis, localizada no Município de Duartina, foi fundada em 1963, e sua finalidade é a educação infantil, a proteção e assistência, das crianças que necessitam de abrigo enquanto os pais estão no trabalho.
                    A Instituição é uma entidade civil sem fins lucrativos, que atende aproximadamente 175 crianças diariamente, oferecendo alimentação equilibrada, além de dispor de outros gastos como luz, água, telefone e produtos de limpeza e higiêne, e por isso necessita de ajuda do estado para a realização de todas as metas e ações.   

 
         Assim, para garantir os serviços assistenciais que são imprescindíveis às crianças, principalmente no transporte até o hospital, ao psicólogo, ao fonoaudiólogo, ao dentista, a entidade necessita de recursos para a aquisição de um veículo tipo Van, garantindo o deslocamento adequado e seguro das crianças.

       Pelo exposto, considerando imprescindível os cuidados com as crianças, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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